
 
   

 

ATA DA 111ª ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DA AGÊNCIA 1 

INTERMUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS – AGIR, DE 2 

01 DE FEVEREIRO DE 2024. 3 

 4 

Ao primeiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro, de acordo com a convocação 5 

ordinária publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM, Código nº 5544445, de 24 de janeiro do 6 

corrente ano, os Consorciados da AGIR se reuniram no Salão Nobre da Prefeitura de Blumenau, no 7 

Município de Blumenau/SC, às 16h00min em primeira convocação. A Assembleia foi iniciada sob a 8 

presidência do Sr. Mário Hildebrandt, Presidente da Diretoria Executiva da AGIR para o Mandato de 9 

2024 e Prefeito do Município de Blumenau/SC. A Assembleia contou ainda com a presença do Sr. 10 

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial; do Sr. Jorge Augusto Krüger, Prefeito do 11 

Município de Timbó; do Sr. Ércio Kriek, Prefeito do Município de Pomerode; do Sr. Hartwig Persuhn, 12 

Prefeito do Município de Doutor Pedrinho; da Sra. Arrabel A. L. Murara, Prefeita do Município de 13 

Benedito Novo; do Sr. Valmir Zirke, Prefeito do Município de Guabiruba; do Sr. Kleber Edson Wan-14 

Dall, Prefeito do Município de Gaspar; do Sr. Alcir Merízio, Prefeito do Município de Botuverá e do 15 

Sr. Valcir Ferrari, Prefeito do Município de Rodeio,  além de demais interessados. Os trabalhos da 16 

Assembleia Geral Ordinária da AGIR foram iniciados para a apreciação da seguinte Ordem do Dia: 17 

(1) – Posse da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal para 2024; (2) Aprovação do Balanço de 18 

2023; (3) – Aprovação do ingresso do município de Criciúma; (4) – Assuntos Gerais. Dando início 19 

aos trabalhos, o senhor Mário Hildebrandt, Presidente da Diretoria Executiva da AGIR no Mandato 20 

de 2024, saudou a todos os presentes e apresentou o primeiro item da pauta, 1 ( Posse da Diretoria 21 

Executiva e do Conselho Fiscal para 2024), o Sr. Mário declarou empossados para o Mandato de 22 

2024 os demais prefeitos eleitos na 110ª Assembleia Geral Ordinária da AGIR, o Sr. André Luiz 23 

Moser, Prefeito do Município de Indaial como Vice-Presidente da Diretoria Executiva; o Sr. Jorge 24 

Augusto Krüger, Prefeito do Município de Timbó como Tesoureiro e para o Conselho Fiscal da AGIR, 25 

o Sr. Ércio Krieck, Prefeito do Município de Pomerode como Presidente e como Membros Titulares, 26 

o Sr. Hartwig Persuhn, Prefeito do Município de Doutor Pedrinho; a Sra. Arrabel A. L. Murara, 27 

Prefeita do Município de Benedito Novo. Como Membros Suplentes, o Sr. Valmir Zirke, Prefeito do 28 

Município de Guabiruba; o Sr. Arão Josino da Silva, Prefeito do Município de Ascurra e o Sr. Kleber 29 

Edson Wan-Dall, Prefeito do Município de Gaspar. Dando continuidade à pauta, no o item 2 30 

(Aprovação do Balanço de 2023), o Sr. Paulo Costa, Diretor Geral da AGIR, informou que o Balanço 31 



 
   

 

de 2023 registrou superávit de R$ 1.490.000,00 (um milhão e quatrocentos mil reais) em função do 32 

Imposto de Renda retido na fonte, além do saldo de receita das taxas de regulação. O Sr. Paulo 33 

esclareceu que não houveram despesas excepcionais, basicamente as despesas de custeio, oriundas 34 

de Folha de Pagamento, de Projetos que a AGIR tem em conjunto com outras Agências e de 35 

despesas ordinárias de manutenção. Sendo assim, o balanço de 2023 foi positivo, gerando receitas 36 

de superávit para o ano de 2024. O Diretor Geral informou também que o Balanço de 2023 será 37 

encaminhado aos Prefeitos para apreciação juntamente com a Ata e que caso haja algum 38 

apontamento serão realizados os devidos esclarecimentos e eventuais correções na próxima 39 

Assembleia. Após apreciação e discussão em relação ao Balanço de 2023, o mesmo foi aprovado 40 

por unanimidade. No item 3 (Aprovação do ingresso do município de Criciúma para regulação de 41 

transporte), O Presidente, Sr. Mário, ressaltou que já havia sido aprovado anteriormente em uma 42 

Assembleia Geral que mais nenhum município ingressaria na condição de consorciado, e sim como 43 

conveniado, inclusive, pagando uma taxa diferenciada daquela paga pelos municípios consorciados. 44 

Na sequência, o Sr. Paulo informou que foi realizada uma reunião entre o município de Criciúma e 45 

a AGIR, com a participação de representantes da Secretaria Municipal da Fazenda e da Procuradoria. 46 

Na reunião, foi apresentada a estrutura e os serviços de regulação executados pela Agência, 47 

especialmente na área de Transporte Público, objeto de interesse de Criciúma. Os representantes 48 

do município explicaram que o referido município possui uma concessão que se encontra no 3º 49 

(terceiro) ano de contrato, sendo exercido pelo Consórcio CriBus (integrado por cinco empresas). O 50 

Sr. Paulo ressaltou que o município de Criciúma, se aprovado, ingressará como conveniado, como 51 

dito anteriormente pelo Sr. Mário, desta forma não terá poder decisório e pagará o valor do teto da 52 

taxa de regulação do serviço de transporte coletivo de R$ 0,13, o que significa uma receita anual 53 

para a AGIR de R$ 334.000,00 (trezentos e trinta e quatro mil reais) em função da população de 54 

214.000 (duzentos e quatorze mil) habitantes que o município possui. Após apreciação, foi aprovado 55 

por unanimidade o ingresso do município de Criciúma para regulação de transporte.   Na sequência, 56 

como o último item da pauta, o item (4) Assuntos Gerais, o Sr. Paulo ressaltou a importância de 57 

continuar fortalecendo os trabalhos de regulação, em conjunto com os municípios, de forma 58 

construtiva, qualificar a regulação e fiscalização especialmente trazendo os municípios para essa 59 

compreensão da importância de uma gestão efetiva dos Contratos do Serviços Públicos. Por fim, 60 

lembrou os prefeitos sobre o trabalho de levantamento anual da qualidade da água tratada e 61 

distribuída aos municípios, que é realizado todo início de ano. Informou que a AGIR, por meio da 62 



 
   

 

Gerência de Saneamento Básico, irá encaminhar aos municípios um Ofício solicitando essa 63 

atualização. Ressaltou a importância da atualização dessas informações, tanto para os municípios 64 

quanto para o cumprimento da legislação federal e destacou que a Gerência de Saneamento Básico 65 

ficará à disposição para auxiliar nas eventuais dúvidas. Nada mais havendo para ser tratado, o 66 

Diretor Geral da AGIR agradeceu a presença de todos, passando a palavra ao Presidente. O Sr. Mário 67 

Hildebrandt agradeceu a presença de todos e deu por encerrada esta Assembleia Geral Ordinária, 68 

determinando que eu, Rafaela dos Santos Guedes, secretária “ad hoc”, lavrasse a presente ata e 69 

que, depois de aprovada, será assinada e publicada nos termos estatutários.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            70 
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